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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021

Altera a Lei 12.232, de 29 de abril de
2010 para estender a sua aplicação às
contratações  dos  serviços  de
comunicação  digital  e  serviços  de
comunicação corporativa – relação com
a imprensa e relações públicas. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei 12.232, de 29 de abril  de 2010 para

estender a sua aplicação às contratações pela Administração Pública de serviços

de comunicação digital e comunicação corporativa que compreende os serviços

de relação com a imprensa e relações públicas. 

Art.  2º O art.  1º da Lei 12.232, de 29 de abril  de 2010, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º Esta  Lei  estabelece  norma gerais  de  licitações e

contratações  pela  administração  pública  de  serviços  de

contratação  pela  Administração  Pública  de  serviços  de

publicidade,  prestados  por  intermédio  de  agências  de

propaganda, de serviços de comunicação digital e serviços

de comunicação corporativa que compreende os serviços de

relação  com a  imprensa  e  relações  públicas  e  dá  outras

providências.

Art. 3º O §2º do art. 1º da Lei 12.232, de 29 de abril de 2010, passa

a vigorar com a seguinte redação:

Art.  1º

.................................................................................................
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.................................................................................................

...............

§2º As Leis nº 4.680, de 18 de junho de 1965, 5.377, de 11

de dezembro de 1967 e 8.666,  de  21 de junho de 1993,

serão  aplicadas  aos  procedimentos  licitatórios  e  aos

contratos regidos por esta Lei, de forma complementar.

Art.  4º Acrescenta-se o art.  2º-A à Lei 12.232, de 29 de abril  de

2010, com a seguinte redação:

“Art.  2º-A Para  fins  desta  Lei,  considera-se  serviços  de

comunicação digital as ações de comunicação que consiste

na  convergência  de  conteúdos,  mídias,  tecnologias,

plataformas,  dispositivos  e  canais  digitais  para  interação,

acesso  e  troca  de  informações.  Oferece  recursos  e

abordagens  complementares  às  demais  ferramentas,  bem

como potencial para expansão dos efeitos das mensagens e

das ações de comunicação desenvolvidas pelos  órgãos e

entidades contratantes.

Art.  5º Acrescenta-se o art.  2º-B à Lei 12.232, de 29 de abril  de

2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º-B Para  fins  desta  Lei,  considera-se  serviços  de

comunicação  corporativa  os  serviços  de  relações  com  a

imprensa e relações públicas, assim definidos:

I -  Relações com a imprensa: ação que reúne estratégias

organizacionais  para  promover  e  reforçar  a  comunicação

dos órgãos e entidades contratantes com seus públicos de

interesse,  por  meio  da  interação  com  profissionais  da

imprensa,  numa  atuação  democrática,  diversificada  e

transparente.

II -  Relações públicas: esforço de comunicação planejado,

coeso e contínuo que tem por objetivo estabelecer adequada

percepção da atuação e dos objetivos institucionais, a partir *C
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do  estímulo  à  compreensão  mútua  e  da  manutenção  de

padrões de relacionamento e fluxos de informação entre os

órgãos  e  entidades  contratantes  e  seus  públicos  de

interesse, no Brasil e no exterior;

Art.  6º Acrescenta-se o art.  5º-A à Lei 12.232, de 29 de abril  de

2010, com a seguinte redação:

“Art.  5º-A As  licitações  para  contratação  dos  serviços  de

comunicação  digital  e  os  serviços  de  comunicação

corporativa que compreende os serviços de relação com a

imprensa e relações públicas, deverão observar o disposto

nos capítulos II e III desta Lei, no que couber, admitindo-se

adequações técnicas para cada área.”

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Dep. Cacá Leão

Progressistas/BA
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JUSTIFICATIVA

A Lei 12.232 de 29 de abril de 2010 foi promulgada com o objetivo de

conferir  maior  imparcialidade,  isenção  e  transparência  ao  processo  de

contratação dos serviços de publicidade, criando mecanismos e soluções capazes

de mitigar a ocorrência de interferências no julgamento e no resultado da licitação.

Esses  preceitos,  todavia,  devem  ser  estendidos  às  áreas  de

comunicação  digital  e  comunicação  corporativa,  pois,  desde  a  publicação  do

acórdão TCU 2062/2006-Plenário e a publicação da Lei 12.232, de 29 de abril de

2010,  os  serviços  de  comunicação  digital  e  os  serviços  de  comunicação

corporativa,  denominação  atual  que  engloba  os  serviços  de  relações  com  a

imprensa e relações públicas, passaram a ser contratados por meio de processo

licitatório  próprio  e  não  mais  por  meio  dos  contratos  de  publicidade  como

acontecia até então. 

Há  mais  de  10  (dez)  anos,  portanto,  a  Administração  tem buscado

estabelecer um formato seguro e eficiente para a contratação desses serviços,

tanto do ponto de vista técnico como econômico. Entretanto, na prática, tem-se

constatado recorrentes equívocos por conta da utilização da modalidade pregão,

regido pela Lei 10.520/2002, que estabelece o preço como parâmetro único para

a seleção da proposta mais vantajosa e classifica os serviços como de natureza

comum.  Por  vezes,  constata-se  a  contratação  por  postos  de  trabalho  o  que

contraria frontalmente preceitos constitucionais e legais. 

Entretanto,  a  partir  da  publicação  do  Acórdão  TCU  6.227/2016-2ª

Câmara,  a  Secretaria  de  Comunicação  da  Presidência  da  República  envidou

esforços e estudos profundos de todas as áreas da comunicação e concluiu que

tanto  comunicações  digitais  como comunicação  corporativa  possuem natureza

intelectual, intangível e os serviços são indivisíveis e seus objetos não podem ser

completamente previsíveis quando da abertura do processo licitatório.  A futura

demanda do produto ou serviço que será contratado depende da necessidade

verificada  no  momento  da  emissão  da  ordem  de  serviço  e  necessária  ao
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enfrentamento  de  problemas  ou  oportunidades  de  comunicação  que  são

conhecidas e verificadas somente após a celebração do contrato. 

Os  contratos  de  comunicação  digital  e  comunicação  corporativa,

portanto,  equiparam-se  aos  contratos  de  publicidade,  que  possuem  verba

contratual preestabelecida, porém seu objeto não é quantificado com precisão,

pois  não  se  sabe  com  antecedência  quais  e  quantas  campanhas  serão

demandadas  às  futuras  contratadas,  assim  como  também  não  é  possível

quantificar  quais  e  quantos  produtos  de  comunicação  digital  e  comunicação

corporativa  serão  demandados  para  enfrentamento  dos  problemas  de

comunicação. 

Por mais que se esforce o gestor em prever e planejar suas ações de

comunicação, as intercorrências cotidianas, seja uma crise ou uma oportunidade

de comunicação, acabam exigindo correções e adequações constantes, sempre

com o objetivo de cumprir o dever de publicizar os atos da Administração e bem

informar a sociedade. 

Por esta razão, faz-se necessário a alteração legislativa aqui debatida

para  direcionar  a  contratação  dos  serviços  de  comunicação  corporativa  e

comunicação  digital  por  meio  de  modalidades  e  tipos  de  licitações  mais

adequados  e  que  privilegiem a  investigação  da  capacidade  técnica  da  futura

contratada, evitando desperdício de recursos públicos em contratações pautadas

exclusivamente em preços e que, por vezes, não geram resultado e eficiência. 

Elaborado a partir  de estudos jurídicos realizados desde 2016 pelas

áreas  técnicas  da  SECOM,  a  presente  propositura  legislativa,  com  certeza,

receberá o apoio da sociedade de todos aqueles que desejam regras claras para

os  processos  licitatórios,  conferindo  segurança  jurídica,  transparência  e  maior

lisura, como bem decidiu o E. Tribunal de Contas da União no Acórdão 6227/2016

–  2ª  Câmara  e  que  tomou  por  base  as  boas  práticas  trazidas  pela  Lei

12.232/2016,  expressando  a  necessidade  de  estendê-la  às  demais  áreas  da

comunicação. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
 

 

Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 

contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações pela 

administração pública de serviços de publicidade prestados necessariamente por intermédio de 

agências de propaganda, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 1º Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder Executivo, Legislativo 

e Judiciário, as pessoas da administração indireta e todas as entidades controladas direta ou 

indiretamente pelos entes referidos no caput deste artigo.  

§ 2º As Leis nºs 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21 de junho de 1993, 

serão aplicadas aos procedimentos licitatórios e aos contratos regidos por esta Lei, de forma 

complementar.  

 

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade o conjunto de 

atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 

conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 

com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 

ou informar o público em geral.  

§ 1º Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos como 

atividades complementares os serviços especializados pertinentes:  

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação 

e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos 

quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas 

realizadas, respeitado o disposto no art. 3º desta Lei;  

II - à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados;  

III - à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das 

mensagens e das ações publicitárias.  
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§ 2º Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto somente as atividades 

previstas no caput e no § 1º deste artigo, vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em 

especial as de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por 

finalidade a realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão contratadas por 

meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na legislação em vigor.  

§ 3º Na contratação dos serviços de publicidade, faculta-se a adjudicação do objeto 

da licitação a mais de uma agência de propaganda, sem a segregação em itens ou contas 

publicitárias, mediante justificativa no processo de licitação.  

§ 4º Para a execução das ações de comunicação publicitária realizadas no âmbito 

dos contratos decorrentes das licitações previstas no § 3º deste artigo, o órgão ou a entidade 

deverá, obrigatoriamente, instituir procedimento de seleção interna entre as contratadas, cuja 

metodologia será aprovada pela administração e publicada na imprensa oficial.  

 

Art. 3º As pesquisas e avaliações previstas no inciso I do § 1º do art. 2º desta Lei 

terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação e 

de possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas publicitárias realizadas em 

decorrência da execução do contrato.  

Parágrafo único. É vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria estranha 

ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de 

prestação de serviços de publicidade.  

 

Art. 4º Os serviços de publicidade previstos nesta Lei serão contratados em agências 

de propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, 

e que tenham obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento.  

§ 1º O certificado de qualificação técnica de funcionamento previsto no caput deste 

artigo poderá ser obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP, entidade 

sem fins lucrativos, integrado e gerido por entidades nacionais que representam veículos, 

anunciantes e agências, ou por entidade equivalente, legalmente reconhecida como 

fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda.  

§ 2º A agência contratada nos termos desta Lei só poderá reservar e comprar espaço 

ou tempo publicitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem dos seus clientes, se 

previamente os identificar e tiver sido por eles expressamente autorizada.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

 

Art. 5º As licitações previstas nesta Lei serão processadas pelos órgãos e entidades 

responsáveis pela contratação, respeitadas as modalidades definidas no art. 22 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, adotando-se como obrigatórios os tipos "melhor técnica" ou "técnica e 

preço".  

 

Art. 6º A elaboração do instrumento convocatório das licitações previstas nesta Lei 

obedecerá às exigências do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com exceção das 

previstas nos incisos I e II do seu § 2º, e às seguintes:  

I - os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelos licitantes 

classificados no julgamento final das propostas, nos termos do inciso XI do art. 11 desta Lei; 

II - as informações suficientes para que os interessados elaborem propostas serão 

estabelecidas em um briefing, de forma precisa, clara e objetiva;  
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III - a proposta técnica será composta de um plano de comunicação publicitária, 

pertinente às informações expressas no briefing, e de um conjunto de informações referentes ao 

proponente;  

IV - o plano de comunicação publicitária previsto no inciso III deste artigo será 

apresentado em 2 (duas) vias, uma sem a identificação de sua autoria e outra com a 

identificação;  

V - a proposta de preço conterá quesitos representativos das formas de remuneração 

vigentes no mercado publicitário;  

VI - o julgamento das propostas técnicas e de preços e o julgamento final do certame 

serão realizados exclusivamente com base nos critérios especificados no instrumento 

convocatório;  

VII - a subcomissão técnica prevista no § 1º do art. 10 desta Lei reavaliará a 

pontuação atribuída a um quesito sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for 

superior a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito, com o fim de restabelecer o 

equilíbrio das pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos postos no 

instrumento convocatório;  

VIII - serão fixados critérios objetivos e automáticos de identificação da proposta 

mais vantajosa para a administração, no caso de empate na soma de pontos das propostas 

técnicas, nas licitações do tipo "melhor técnica";  

IX - o formato para apresentação pelos proponentes do plano de comunicação 

publicitária será padronizado quanto a seu tamanho, a fontes tipográficas, a espaçamento de 

parágrafos, a quantidades e formas dos exemplos de peças e a outros aspectos pertinentes, 

observada a exceção prevista no inciso XI deste artigo;  

X - para apresentação pelos proponentes do conjunto de informações de que trata o 

art. 8º desta Lei, poderão ser fixados o número máximo de páginas de texto, o número de peças 

e trabalhos elaborados para seus clientes e as datas a partir das quais devam ter sido elaborados 

os trabalhos, e veiculadas, distribuídas, exibidas ou expostas as peças;  

XI - na elaboração das tabelas, planilhas e gráficos integrantes do plano de mídia e 

não mídia, os proponentes poderão utilizar as fontes tipográficas que julgarem mais adequadas 

para sua apresentação;  

XII - será vedada a aposição, a qualquer parte da via não identificada do plano de 

comunicação publicitária, de marca, sinal ou palavra que possibilite a identificação do seu 

proponente antes da abertura do invólucro de que trata o § 2º do art. 9º desta Lei;  

XIII - será vedada a aposição ao invólucro destinado às informações de que trata o 

art. 8º desta Lei, assim como dos documentos nele contidos, de informação, marca, sinal, 

etiqueta ou qualquer outro elemento que identifique a autoria do plano de comunicação 

publicitária, em qualquer momento anterior à abertura dos invólucros de que trata o § 2º do art. 

9º desta Lei;  

XIV - será desclassificado o licitante que descumprir o disposto nos incisos XII e 

XIII deste artigo e demais disposições do instrumento convocatório.  

§ 1º No caso do inciso VII deste artigo, persistindo a diferença de pontuação 

prevista após a reavaliação do quesito, os membros da subcomissão técnica, autores das 

pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter 

a pontuação atribuída ao quesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da 

subcomissão e passará a compor o processo da licitação.  

2º Se houver desclassificação de alguma proposta técnica por descumprimento de 

disposições do instrumento convocatório, ainda assim será atribuída pontuação a seus quesitos, 

a ser lançada em planilhas que ficarão acondicionadas em invólucro fechado e rubricado no 

fecho pelos membros da subcomissão técnica prevista no § 1º do art. 10 desta Lei, até que 

expirem os prazos para interposição de recursos relativos a essa fase da licitação, exceto nos 
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casos em que o descumprimento resulte na identificação do proponente antes da abertura do 

invólucro de que trata o § 2º do art. 9º desta Lei.  

 

Art. 7º O plano de comunicação publicitária de que trata o inciso III do art. 6o desta 

Lei será composto dos seguintes quesitos:  

I - raciocínio básico, sob a forma de texto, que apresentará um diagnóstico das 

necessidades de comunicação publicitária do órgão ou entidade responsável pela licitação, a 

compreensão do proponente sobre o objeto da licitação e os desafios de comunicação a serem 

enfrentados;  

II - estratégia de comunicação publicitária, sob a forma de texto, que indicará e 

defenderá as linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de 

comunicação desejadas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação;  

III - ideia criativa, sob a forma de exemplos de peças publicitárias, que 

corresponderão à resposta criativa do proponente aos desafios e metas por ele explicitados na 

estratégia de comunicação publicitária;  

IV - estratégia de mídia e não mídia, em que o proponente explicitará e justificará 

a estratégia e as táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação 

publicitária por ela sugerida e em função da verba disponível indicada no instrumento 

convocatório, apresentada sob a forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro 

resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas respectivas 

quantidades, inserções e custos nominais de produção e de veiculação.  

 

Art. 8º O conjunto de informações a que se refere o inciso III do art. 6º desta Lei 

será composto de quesitos destinados a avaliar a capacidade de atendimento do proponente e o 

nível dos trabalhos por ele realizados para seus clientes.  

 

Art. 9º As propostas de preços serão apresentadas em 1 (um) invólucro e as 

propostas técnicas em 3 (três) invólucros distintos, destinados um para a via não identificada 

do plano de comunicação publicitária, um para a via identificada do plano de comunicação 

publicitária e outro para as demais informações integrantes da proposta técnica.  

§ 1º O invólucro destinado à apresentação da via não identificada do plano de 

comunicação publicitária será padronizado e fornecido previamente pelo órgão ou entidade 

responsável pela licitação, sem nenhum tipo de identificação.  

§ 2º A via identificada do plano de comunicação publicitária terá o mesmo teor da 

via não identificada, sem os exemplos de peças referentes à ideia criativa.  

 

Art. 10. As licitações previstas nesta Lei serão processadas e julgadas por comissão 

permanente ou especial, com exceção da análise e julgamento das propostas técnicas.  

§ 1º As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica, 

constituída por, pelo menos, 3 (três) membros que sejam formados em comunicação, 

publicidade ou marketing ou que atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um 

terço) deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, 

com o órgão ou a entidade responsável pela licitação.  

§ 2º A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-seá por sorteio, em sessão 

pública, entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, o triplo do número de integrantes 

da subcomissão, previamente cadastrados, e será composta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de 

profissionais que não mantenham nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, 

com o órgão ou entidade responsável pela licitação.  

§ 3º Nas contratações de valor estimado em até 10 (dez) vezes o limite previsto na 

alínea a do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a relação prevista no § 
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2º deste artigo terá, no mínimo, o dobro do número de integrantes da subcomissão técnica e 

será composta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de profissionais que não mantenham nenhum 

vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou entidade responsável pela 

licitação.  

§ 4º A relação dos nomes referidos nos §§ 2º e 3º deste artigo será publicada na 

imprensa oficial, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão 

pública marcada para o sorteio.  

§ 5º Para os fins do cumprimento do disposto nesta Lei, até 48 (quarenta e oito) 

horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar 

pessoa integrante da relação a que se referem os §§ 2º, 3º e 4º deste artigo, mediante 

fundamentos jurídicos plausíveis.  

§ 6º Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na 

subcomissão técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade 

competente.  

§ 7º A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão 

fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação 

de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste artigo.  

§ 8º A sessão pública será realizada após a decisão motivada da impugnação, em 

data previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no § 4º deste 

artigo e a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado.  

§ 9º O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da 

subcomissão técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membros que 

mantenham ou não vínculo com o órgão ou entidade responsável pela licitação, nos termos dos 

§§ 1º, 2º e 3º deste artigo.  

§ 10. Nas licitações previstas nesta Lei, quando processadas sob a modalidade de 

convite, a subcomissão técnica, excepcionalmente, nas pequenas unidades administrativas e 

sempre que for comprovadamente impossível o cumprimento do disposto neste artigo, será 

substituída pela comissão permanente de licitação ou, inexistindo esta, por servidor 

formalmente designado pela autoridade competente, que deverá possuir conhecimentos na área 

de comunicação, publicidade ou marketing.  

 

Art. 11. Os invólucros com as propostas técnicas e de preços serão entregues à 

comissão permanente ou especial na data, local e horário determinados no instrumento 

convocatório.  

§ 1º Os integrantes da subcomissão técnica não poderão participar da sessão de 

recebimento e abertura dos invólucros com as propostas técnicas e de preços.  

§ 2º Os invólucros padronizados com a via não identificada do plano de 

comunicação publicitária só serão recebidos pela comissão permanente ou especial se não 

apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identificar a licitante.  

§ 3º A comissão permanente ou especial não lançará nenhum código, sinal ou marca 

nos invólucros padronizados nem nos documentos que compõem a via não identificada do plano 

de comunicação publicitária.  

§ 4º O processamento e o julgamento da licitação obedecerão ao seguinte 

procedimento:  

I - abertura dos 2 (dois) invólucros com a via não identificada do plano de 

comunicação e com as informações de que trata o art. 8o desta Lei, em sessão pública, pela 

comissão permanente ou especial;  

II - encaminhamento das propostas técnicas à subcomissão técnica para análise e 

julgamento;  
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III - análise individualizada e julgamento do plano de comunicação publicitária, 

desclassificando-se as que desatenderem as exigências legais ou estabelecidas no instrumento 

convocatório, observado o disposto no inciso XIV do art. 6º desta Lei;  

IV - elaboração de ata de julgamento do plano de comunicação publicitária e 

encaminhamento à comissão permanente ou especial, juntamente com as propostas, as planilhas 

com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada caso;  

V - análise individualizada e julgamento dos quesitos referentes às informações de 

que trata o art. 8º desta Lei, desclassificando- se as que desatenderem quaisquer das exigências 

legais ou estabelecidas no instrumento convocatório;  

VI - elaboração de ata de julgamento dos quesitos mencionados no inciso V deste 

artigo e encaminhamento à comissão permanente ou especial, juntamente com as propostas, as 

planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamentaram em cada 

caso;  

VII - realização de sessão pública para apuração do resultado geral das propostas 

técnicas, com os seguintes procedimentos:  

a) abertura dos invólucros com a via identificada do plano de comunicação 

publicitária;   

b) cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do plano de comunicação 

publicitária, para identificação de sua autoria;   

c) elaboração de planilha geral com as pontuações atribuídas a cada um dos quesitos 

de cada proposta técnica;   

d) proclamação do resultado do julgamento geral da proposta técnica, registrando-

se em ata as propostas desclassificadas e a ordem de classificação;   

VIII - publicação do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicação 

dos proponentes desclassificados e da ordem de classificação organizada pelo nome dos 

licitantes, abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto na alínea b do 

inciso I do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

IX - abertura dos invólucros com as propostas de preços, em sessão pública, 

obedecendo-se ao previsto nos incisos II, III e IV do § 1º do art. 46 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, nas licitações do tipo "melhor técnica", e ao disposto no § 2º do art. 46 da mesma 

Lei, nas licitações do tipo "técnica e preço";  

X - publicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se prazo 

para interposição de recurso, conforme disposto na alínea b do inciso I do art. 109 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993;  

XI - convocação dos licitantes classificados no julgamento final das propostas para 

apresentação dos documentos de habilitação;  

XII - recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitação dos 

licitantes previstos no inciso XI deste artigo, em sessão pública, para análise da sua 

conformidade com as condições estabelecidas na legislação em vigor e no instrumento 

convocatório;  

XIII - decisão quanto à habilitação ou inabilitação dos licitantes previstos no inciso 

XI deste artigo e abertura do prazo para interposição de recurso, nos termos da alínea a do inciso 

I do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

XIV - reconhecida a habilitação dos licitantes, na forma dos incisos XI, XII e XIII 

deste artigo, será homologado o procedimento e adjudicado o objeto licitado, observado o 

disposto no § 3º do art. 2º desta Lei.  

 

Art. 12. O descumprimento, por parte de agente do órgão ou entidade responsável 

pela licitação, dos dispositivos desta Lei destinados a garantir o julgamento do plano de 

comunicação publicitária sem o conhecimento de sua autoria, até a abertura dos invólucros de 
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que trata a alínea a do inciso VII do § 4º do art. 11 desta Lei, implicará a anulação do certame, 

sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade administrativa, civil ou criminal dos 

envolvidos na irregularidade.  

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E DA SUA EXECUÇÃO 

 

Art. 13. A definição do objeto do contrato de serviços previstos nesta Lei e das 

cláusulas que o integram dar-se-á em estrita vinculação ao estabelecido no instrumento 

convocatório da licitação e aos termos da legislação em vigor.  

Parágrafo único. A execução do contrato dar-se-á em total conformidade com os 

termos e condições estabelecidas na licitação e no respectivo instrumento contratual.  

 

Art. 14. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pelo 

contratante poderão fornecer ao contratado bens ou serviços especializados relacionados com 

as atividades complementares da execução do objeto do contrato, nos termos do § 1º do art. 2º 

desta Lei.  

§ 1º O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do 

previsto no caput deste artigo exigirá sempre a apresentação pelo contratado ao contratante de 

3 (três) orçamentos obtidos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do fornecimento 

pretendido.  

§ 2º No caso do § 1º deste artigo, o contratado procederá à coleta de orçamentos de 

fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e 

realizada sob fiscalização do contratante, sempre que o fornecimento de bens ou serviços tiver 

valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do contrato.  

§ 3º O fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a 20% (vinte por 

cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, está dispensado do procedimento previsto no § 2º deste artigo.  

 

Art. 15. Os custos e as despesas de veiculação apresentados ao contratante para 

pagamento deverão ser acompanhados da demonstração do valor devido ao veículo, de sua 

tabela de preços, da descrição dos descontos negociados e dos pedidos de inserção 

correspondentes, bem como de relatório de checagem de veiculação, a cargo de empresa 

independente, sempre que possível.  

Parágrafo único. Pertencem ao contratante as vantagens obtidas em negociação de 

compra de mídia diretamente ou por intermédio de agência de propaganda, incluídos os 

eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham 

sido concedidos pelo veículo de divulgação.  

 

Art. 16. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos 

fornecedores de serviços especializados e veículos, serão divulgadas em sítio próprio aberto 

para o contrato na rede mundial de computadores, garantido o livre acesso às informações por 

quaisquer interessados.  

Parágrafo único. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais 

de cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação.  

 

Art. 17. As agências contratadas deverão, durante o período de, no mínimo, 5 

(cinco) anos após a extinção do contrato, manter acervo comprobatório da totalidade dos 

serviços prestados e das peças publicitárias produzidas.  
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CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 18. É facultativa a concessão de planos de incentivo por veículo de divulgação 

e sua aceitação por agência de propaganda, e os frutos deles resultantes constituem, para todos 

os fins de direito, receita própria da agência e não estão compreendidos na obrigação 

estabelecida no parágrafo único do art. 15 desta Lei.  

§ 1º A equação econômico-financeira definida na licitação e no contrato não se 

altera em razão da vigência ou não de planos de incentivo referidos no caput deste artigo, cujos 

frutos estão expressamente excluídos dela.  

§ 2º As agências de propaganda não poderão, em nenhum caso, sobrepor os planos 

de incentivo aos interesses dos contratantes, preterindo veículos de divulgação que não os 

concedam ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da 

escolha desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados.  

§ 3º O desrespeito ao disposto no § 2º deste artigo constituirá grave violação aos 

deveres contratuais por parte da agência contratada e a submeterá a processo administrativo em 

que, uma vez comprovado o comportamento injustificado, implicará a aplicação das sanções 

previstas no caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.680, DE 18 DE JUNHO DE 1965 
 

 

Dispõe sôbre o exercício da profissão de 

Publicitário e de Agenciador de Propaganda e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º São Publicitários aquêles que, em caráter regular e permanente, exerçam 

funções de natureza técnica da especialidade, nas Agências de Propaganda, nos veículos de 

divulgação, ou em quaisquer emprêsas nas quais se produza propaganda.  

 

Art. 2º Consideram-se Agenciadores de Propaganda os profissionais que, 

vinculados aos veículos da divulgação, a êles encaminhem propaganda por conta de terceiros.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.377, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1967 
 

Disciplina a Profissão de Relações Públicas e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DEFINIÇÃO 

 

Art. 1º A designação de "Profissional de Relações Pública" passa a ser privativa:  

a) dos bacharéis formados nos respectivos cursos de nível superior;   

b) dos que houverem concluído curso similar no estrangeiro, em estabelecimento 

legalmente reconhecido após a revalidação do respectivo diploma no Brasil;   

c) dos que exerçam a profissão, de acôrdo com o art. 6º do Capítulo IV da presente 

Lei.   

 

CAPÍTULO II 

DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

 

Art. 2º Consideram-se atividades específicas de Relações Públicas as que dizem 

respeito:  

a) a informação de caráter institucional entre a entidade e o público, através dos 

meios de comunicação;   

b) a coordenação e planejamento de pesquisas da opinião pública, para fins 

institucionais;   

c) a planejamento e supervisão da utilização dos meios audio-visuais, para fins 

institucionais;   

d) a planejamento e execução de campanhas de opinião pública;   

e) ao ensino das técnicas de Relações Públicas, de acôrdo com as normas a serem 

estabelecidas, na regulamentação da presente Lei.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
(Vide Lei nº 14.133, de 1º/4/2021) 

 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html
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Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 

denominação utilizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RELATÓRIO DE AUDITORIA. CONSOLIDAÇÃO DE TRABALHOS REALIZADOS NA 

ÁREA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, NO EXERCÍCIO DE 2005, EM ÓRGÃOS E 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, EM VISTA DE DENÚNCIAS 

VEICULADAS NA IMPRENSA. FALHAS E IRREGULARIDADES. ILEGALIDADE DE 

DECRETO E DE INSTRUÇÃO NORMATIVA. DETERMINAÇÕES. 1. “A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal tem-se orientado no sentido de repelir a possibilidade de controle 

jurisdicional de constitucionalidade, por via de ação, nas situações em que a impugnação in 

abstracto incide sobre atos que, inobstante veiculadores de conteúdo normativo, ostentam 

caráter meramente ancilar ou secundário, em função das leis (...) a que aderem e cujo texto 

pretendem regulamentar. Em tais casos, o eventual extravasamento dos limites impostos pela 

lei (...) caracterizará situação de mera ilegalidade, inapreciável em sede de controle concentrado 

de constitucionalidade. Crises de legalidade, que irrompem no âmbito do sistema de direito 

positivo, caracterizadas por inobservância, pela autoridade administrativa, do seu dever jurídico 

de subordinação normativa à lei, revelam-se, por sua natureza mesma, insuscetíveis do controle 

jurisdicional concentrado, cuja finalidade exclusiva restringe-o, tão-somente, à aferição de 

situação configuradora de inconstitucionalidade” (STF - Pleno - Adin 365/DF - Ag. Rg. - Rel. 

Min. Celso de Mello. No mesmo sentido: Adin 311, Adin 531 e Adin 536). 2. Constatada a 

ilegalidade do Decreto, determina-se aos órgãos e entidades da Administração Pública Federal 

que se abstenham de aplicá-lo, sob pena de responsabilização pessoal dos agentes que lhes 

derem causa. 3. Constatada a ilegalidade de Instrução Normativa, cabe ao Tribunal, no exercício 

da função jurisdicional, negar eficácia ao disposto no normativo, bem como determinar a sua 

adequação. 

 

ACÓRDÃO 

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam do trabalho de consolidação dos 

principais achados das auditorias realizados pelo Tribunal, no segundo semestre de 2005, em 

órgãos e entidades da Administração Pública na área de publicidade e propaganda. 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 

 

9.1. determinar à Secretaria-Geral da Presidência da República que: 

 

9.1.1. abstenha-se de aplicar às licitações e aos contratos alusivos à área de publicidade e 

propaganda o Decreto 4.563/2002, em razão de sua ilegalidade, e observe os ditames da Lei 

8.666/1993 e os estritos termos da Lei 4.680/1965 com vistas a fixar a remuneração devida às 

agências de propaganda, orientando os órgãos e as entidades integrantes do Sistema de 

Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal - Sicom no mesmo sentido; 

 

9.1.2. cumpra o disposto no artigo 8º, §§ 1º e 2º, da IN/SG/PR 2/2006, exigindo dos integrantes 

do Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal - Sicom o 

encaminhamento à Secom/SG-PR, juntamente com a proposta de ação, das informações sobre 

os custos de produção dos serviços de publicidade para comporem banco de dados, o qual deve 

efetivamente ser utilizado como referência de preço desses serviços; 

 

9.1.3. normatize os editais de licitação e os contratos na área de publicidade e propaganda, bem 

como oriente sua execução, de modo a assegurar que: 
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9.1.3.1. o objeto da contratação seja claramente definido, a partir de projeto básico, formulado 

em consonância com o Plano Anual de Comunicação (PAC), sob responsabilidade dos 

integrantes do Sistema de Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal - Sicom, e 

com a Lei 8.666/1993, especificando todas as ações publicitárias a serem executadas no âmbito 

do contrato; 

 

9.1.3.2. o objeto delimite com precisão os serviços e produtos a serem adquiridos e não inclua 

itens indeterminados, a exemplo de: “outras ações destinadas a subsidiar ou orientar os esforços 

publicitários” e “demais serviços destinados ao atendimento das necessidades de comunicação 

do contratante”; 

 

9.1.3.3. o processo seja instruído com orçamento detalhado em planilhas que expressem a 

composição dos seus custos unitários, conforme previsto nos incisos I e II do § 2º do artigo 7º 

da Lei 8.666/1993; 

 

9.1.3.4. a contratação de serviços de publicidade e propaganda seja realizada sob os regimes 

permitidos pela legislação que rege a matéria, vedada a utilização de regime de administração 

contratada, por falta de amparo legal e por contrariar reiteradas deliberações deste Tribunal, a 

exemplo dos Acórdãos 387/2001, 445/2003 e 898/2004, todos da 2ª Câmara; 

 

9.1.3.5. os procedimentos licitatórios resultem na adjudicação de cada item ou conta publicitária 

a um único licitante; 

 

9.1.3.6. sejam implantados mecanismos efetivos de controle, no âmbito da Administração 

Pública Federal, em cumprimento ao que dispõem o artigo 63 da Lei 4.320/1964 e o artigo 55, 

§ 3º, da Lei 8.666/1993, para comprovar a execução dos serviços, inclusive com: 

 

9.1.3.6.1. controle das inserções de veiculações; 

 

9.1.3.6.2. exigência de comprovação da execução de serviços subcontratados; 

 

9.1.3.6.3. verificação da validade das três propostas apresentadas como condição para 

subcontratação de serviços; 

 

9.1.3.6.4. verificação da adequação dos preços subcontratados em relação aos de mercado; 

 

9.1.3.6.5. cumprimento de cláusulas contratuais relativas aos percentuais devidos à agência e 

às condições da subcontratação; 

 

9.1.3.7. as minutas de contratos contenham cláusulas que: 

 

9.1.3.7.1. exijam das agências de publicidade contratadas a realização de negociações com 

veículos de comunicação e com fornecedores, com vistas à obtenção de descontos e bônus em 

função do volume de recursos despendido, prevendo a obrigatoriedade de participação de 

representante da Administração Pública nessas negociações; 

 

9.1.3.7.2. vedem a subcontratação de serviços afetos à criação/concepção das ações de 

publicidade; 
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9.1.4. estude a possibilidade de contratar serviços de auditoria independente com vistas a aferir 

a efetiva execução quantitativa dos serviços subcontratados, como, por exemplo, o número de 

veiculações, de tiragens, etc, ou crie mecanismos efetivos de prestação de contas da execução 

desses serviços; 

 

9.1.5. assegure que os integrantes do Sicom realizem licitações independentes, sem a 

intermediação das agências de propaganda, para a contratação dos seguintes serviços: 

 

9.1.5.1. assessoramento e apoio na execução de ações de assessoria de imprensa, relações 

públicas, promoção e patrocínios; 

 

9.1.5.2. organização de eventos; 

 

9.1.5.3. planejamento e montagem de estandes em feiras e exposições; e 

 

9.1.5.4. outros serviços destinados ao atendimento das necessidades de comunicação do 

contratante; 

 

9.1.6. faça a adequação do conceito de publicidade institucional constante do inciso III do artigo 

1º da IN/SG/PR 2/2006 ao previsto no artigo 1º do Decreto 4.799/2003, com exclusão de ação 

de promoção de posicionamento ou reforço de conceito e/ou identidade de unidades do Sistema 

de Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal - Sicom; 

 

9.1.7. faça a adequação da classificação de patrocínio constante da IN/SG/PR 2/2006 ao 

disposto no Decreto 4.799/2003, o qual, em seu artigo 2º, inciso III, alínea “b”, classifica o 

patrocínio no âmbito das ações de promoção, e não como publicidade mercadológica, 

institucional ou de utilidade pública; 

 

9.1.8. exclua a intermediação das agências de propaganda nos repasses alusivos a ações de 

patrocínio, os quais devem ser realizados, diretamente aos beneficiários, pelos órgãos e pelas 

entidades concedentes, podendo aquelas agências ser contratadas apenas como consultorias 

especializadas, sendo remuneradas tão-somente pelas horas de consultoria efetivamente 

prestadas; 

 

9.1.9. oriente os integrantes do Sicom para que se abstenham de implementar ações de 

publicidade que não estejam estritamente vinculadas aos fins educativo, informativo ou de 

orientação social, em conformidade com o disposto no artigo 37, § 1º, da Constituição Federal, 

sendo vedada a publicidade que, direta ou indiretamente, caracterize promoção pessoal de 

autoridade, de servidor público ou da imagem do governo federal; 

 

9.2. dar ciência à Presidência da República de que esta Corte considerou ilegal o Decreto 

4.563/2002, recomendando-se a sua revogação; 

 

9.3. alertar a Secretaria-Geral da Presidência da República de que os atos doravante praticados 

com base no Decreto 4.563/2002 serão considerados como irregulares por esta Corte e 

implicarão a responsabilização pessoal dos agentes que lhes derem causa. 

 

9.4. dar ciência ao Congresso Nacional das conclusões desta Corte de Contas no sentido da 

ilegalidade do Decreto 4.563/2002, para que, se assim também entender, suste-o, nos termos do 

artigo 49, inciso V, da Constituição Federal; 
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9.5. firmar entendimento, na linha da Decisão Plenária 650/1997 e do Acórdão 1805/2003-

TCU-Primeira Câmara, de que, no exercício da função jurisdicional, este Tribunal negará 

eficácia ao disposto no artigo 1º da Instrução Normativa Secom-SG/PR 2/2006, por ocasião do 

exame de ações de patrocínio intermediadas por agências de publicidade; 

 

9.6. informar ao Congresso Nacional e à Secretaria-Geral da Presidência da República sobre a 

necessidade de regulamentar a utilização da publicidade do governo, especialmente a 

institucional, com a definição de: 

 

9.6.1. critérios objetivos para enquadramento das ações de publicidade institucional, incluindo, 

por exemplo, elementos que permitam avaliar a evolução histórica, o cumprimento de metas; 

 

9.6.2. vedação explícita da implementação de ações de publicidade que não estejam 

estritamente vinculadas aos fins educativo, informativo ou de orientação social, ou que, direta 

ou indiretamente, caracterizem promoção pessoal de autoridade, de servidor público ou da 

imagem do governo federal, a exemplo de ações de divulgação de dados isolados, que 

configuram promoção da imagem do governo, influenciando os destinatários da mensagem, 

sem permitir avaliação crítica alguma que contribua para a verdadeira informação do cidadão, 

e que, em conseqüência, contrariem o disposto no artigo 37, § 1º, da Constituição Federal; 

 

9.7. sugerir ao Congresso Nacional que avalie a conveniência e a oportunidade de se introduzir 

mudanças nas leis orçamentárias anuais, com vistas a que as despesas com publicidade e 

propaganda das empresas públicas e das sociedades de economia mista passem a ser submetidas 

à mesma disciplina orçamentária que rege os valores relativos aos investimentos dessas 

entidades; 

 

9.8. sugerir à Presidência do TCU que avalie a conveniência e a oportunidade de se criar núcleo 

de excelência em auditoria na área de publicidade e propaganda, composto por profissionais 

com amplo conhecimento do setor, aptos a examinar os custos apresentados, a verificar a efetiva 

execução quantitativa das peças produzidas e a orientar as secretarias desta Corte envolvidas 

com a fiscalização desse tipo de despesa 

 

9.9. dar ciência desta decisão, acompanhada do relatório e do voto que a fundamentam, à 

Câmara dos Deputados, Senado Federal, à Secretaria-Geral da Presidência da República e ao 

Conselho Executivo das Normas-Padrão - Cenp. 

 

9.10. determinar à Secretaria de Comunicação do Governo e Gestão Estratégica da Presidência 

da República (órgão central do SICOM), que: 

 

9.10.1. em face do disposto no art. 9º, § 1º, do Decreto nº 4.799/2003, realize, no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, estudo técnico circunstanciado, no sentido de identificar, em tese, ou, 

pelo menos, estabelecer critérios para identificação, nos casos concretos, de quais serviços 

vinculados a ações de publicidade, sobretudo aqueles mais onerosos, não necessariamente 

teriam de ser intermediados pelas agências de publicidade, informando ao Tribunal o resultado 

alcançado após o referido prazo; e 

 

9.10.2. com base no referido estudo técnico, oriente os órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal quanto ao procedimento a ser adotado, em cada caso, acerca da necessidade ou 

não, da intermediação das agência de publicidade; 
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9.11. determinar à Segecex que, após o recebimento do estudo técnico mencionado no item 

9.10.1., realize avaliação pormenorizada dessa questão em processo apartado; e 

 

9.12. determinar à Segecex/Adfis que estude a viabilidade de, sistematicamente, incluir no 

plano anual de fiscalização desta Corte como tema de maior significância, nos termos da 

Resolução TCU 185, de 13 de dezembro de 2005, a área de publicidade e propaganda da 

Administração Pública Federal; 

 

RELATÓRIO 

 

Cuidam os autos do trabalho de consolidação dos principais achados das auditorias realizadas 

pelo Tribunal em diversos órgãos e entidades da Administração Publica Federal na área de 

publicidade e propaganda, no segundo semestre de 2005. Transcrevo a seguir o resultado desse 

trabalho elaborado por equipe de auditoria, coordenada pela 6ª Secretaria de Controle Externo, 

que teve o acolhimento dos dirigentes da referida Unidade Técnica. 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
(Vide Lei nº 14.133, de 1º/4/2021) 

 

 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 

Art. 2º (VETADO).  

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia 

da informação, nos termos de regulamentação específica.  

§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 

operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 

recursos de tecnologia da informação.  

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14133-1-abril-2021-791222-publicacaooriginal-162591-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

ENTIDADE 

Agência Nacional de Águas (ANA). 

 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Não atuou. 

 

UNIDADE TÉCNICA 

Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

8.1. Cleber Oliveira de Medeiros (45111/OAB-DF) e outros, representando L2W3 Digital Ltda. 

 

ASSUNTO 

Representação de empresa a respeito de irregularidades em concorrência realizada pela Agência 

Nacional de Águas com objetivo de contratar serviço de planejamento, produção e execução de 

soluções de comunicação digital. Análise da oitiva. 

 

SUMÁRIO 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS. 

SUPOSTA AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS NO EDITAL E DESCUMPRIMENTO 

DA LEI 12.232/2010. PEDIDO DE CAUTELAR SUSPENSIVA. NÃO CARACTERIZAÇÃO 

DAS FALHAS APONTADAS. INEXISTÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO 

PLEITO. DÚVIDAS SOBRE A UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

PARA O OBJETO LICITADO. ACÓRDÃO 657/2016-2ª CÂMARA. CONHECIMENTO. 

INDEFERIMENTO DA MEDIDA DE URGÊNCIA. OITIVA DA SECOM/PR. 

COMPATIBILIDADE DA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA PARA OS SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO DIGITAL. RECOMENDAÇÃO À SECOM/PR PARA A ADOÇÃO 

DE BOAS PRÁTICAS. 

 

ACÓRDÃO 

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formulada pela empresa L2W3 

Digital Eireli, com pedido de cautelar suspensiva, sobre possíveis irregularidades na 

Concorrência nº 4/2015, conduzida pela Agência Nacional de Águas (ANA), no tipo melhor 

técnica, sob o regime de execução indireta por empreitada por preço unitário, com o objetivo 

de contratar a prestação dos serviços de planejamento, produção e execução de soluções de 

comunicação digital, pelo prazo de doze meses prorrogáveis até o limite de sessenta meses, no 

valor estimado de R$ 2.494.024,61; 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 

 

9.1. considerar, no mérito, parcialmente procedente a presente representação, já conhecida pelo 

TCU por meio do Acórdão 657/2016-TCU-Segunda Câmara; 
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9.2. recomendar, nos termos do art. 250, III, do Regimento Interno do TCU (RITCU), à 

Secretaria de Comunicação da Presidência da República que avalie a possibilidade de adoção 

de boas práticas, a exemplo daquelas previstas na Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010 (não 

identificação das propostas técnicas e o emprego de subcomissão técnica composta por 

membros sorteados e instituída exclusivamente para avaliar as propostas técnicas), para os 

processos de contratação de serviços de comunicação digital, além de atentar para a eventual 

necessidade de parcelamento do objeto sem o fracionamento da despesa, nos termos do art. 23, 

§§ 2º e 5º, da Lei n.º 8.666, de 1993, avaliando a oportunidade e a conveniência de, após 

ultimados esses estudos, expedir orientação aos integrantes do Sistema de Comunicação do 

Executivo Federal com o intuito de incorporar essas boas práticas em suas licitações e na 

contratação de serviços de comunicação digital; 

 

9.3. determinar que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a Secretaria de Comunicação da 

Presidência da República informe o resultado das medidas adotadas em atenção ao item 9.2 

deste Acórdão; 

 

9.4. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do Relatório e da Proposta de 

Deliberação que o fundamenta, à Agência Nacional de Águas e à Secretaria de Comunicação 

da Presidência da República; e 

 

9.5. arquivar o presente processo, nos termos do art. 237, parágrafo único, e do art. 250, inciso 

I, do RITCU, sem prejuízo de determinar que a Selog promova o monitoramento sobre as 

medidas indicadas nos itens 9.2 e 9.3 deste Acórdão. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2307548_BRASAO
	z2307548_
	z2307548_TITULO
	z2307548_AUTOR
	z2307548_EMENTA
	z2307548_DESPACHO
	z2307548_APRECIACAO
	z2307548_PUBINICIAL
	z2307548_2107105_pdf1
	z2307548_2107105_TEOR
	z2307548_2107105_pdf2
	z2307548_2107105_pdf3
	z2307548_2107105_pdf4
	z2307548_2107105_pdf5
	z2307548_LEGISLACAO
	z2307548_FIMDOCUMENTO

